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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 022/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 1543/2024/SEMAS

 
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ n. 63.762.041/0001-35, com sede na Avenida Olavo Pires, nº 2129, centro, nesta
Cidade, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Leandro Teixeira Vieira, portador do RG n°
***.564 SSP/RO, CPF sob n° ***.849.642-** e, de outro lado, a empresa: PRODUTOS REALL NORTE LTDA,
inscrita no CNPJ sob n° 48.610.759/0001-12. Inscrição Estadual n° 6510086, estabelecida na AV MARECHAL
RONDON, 2631 - PARK AMAZONAS, Ouro Preto do Oeste - RO - 76920-000, TEL.: (69) 9344-8145, E-MAIL:
produtosreallnorte@gmail.com, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sra. MAYARA
STEPHANIE RAMALHO TAVARES, portador do RG n.º 1125455 SSP/RO, CPF n.º 011.216.682-24, M. A. DE
ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 24.110.332/0001-97. Inscrição Estadual n° 4489713, estabelecida na
RUA JOAQUIM CARDOSO DOS SANTOS, 2311 - MARANATA, Cerejeiras - RO - 76997-000, TEL.: (69) 8406-
0522, E-MAIL: ercioalmeida@terra.com.br, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. ERCIO
DE ALMEIDA, portador do RG n.º 291.629 SSP/RO, CPF n.º 224.045.542- 04, G. P. DE ALMEIDA, inscrita no
CNPJ sob n° 08.755.624/0001-20. Inscrição Estadual (não consta), estabelecida na AV JUSCELINO K. DE
OLIVEIRA, 1676 - CENTRO/ VITORIA DA UNIAO, Corumbiara - Rondônia - 78966-000, TEL.: (69) 9841-3718,
E-MAIL:  voudechicmaria@gmail.com, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. GENIVALDO
PINHEIRO DE ALMEIDA, portador do RG n.º 359414 SSP/RO, CPF n.º 312.533.502-72, que deu origem ao
Pregão Eletrônico n. 028/2024, RESOLVEM REGISTRAR OS PREÇOS, nos termos da Lei n. 14.133/2021, Lei
Complementar n. 123/06, Decretos Municipais n. 205/2023 e n. 207/2023 e, subsidiariamente, podendo,
de modo suple�vo, na execução da contratação, serem aplicados os Princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de Direito Privado, em especial, as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/18 e demais
legislações complementares para a eventual aquisição do objeto a seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1               REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS.
Conforme Processo: 1543/2024/SEMAS. Os preços, as quan�dades e as especificações do item registrado
nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo:

PRODUTOS REALL NORTE LTDA CNPJ: 48.610.759/0001-12
Item Qde Und Descrição Marca V.Unit V.Total

3 60 KG

ALHO Nº 5 DE 1ª QUALIDADE, COM
GRÃOS GRAÚDOS, SEM DEFEITOS
GRAVES (PODRIDÃO, MURCHOS E
COM AUSÊNCIA DE PEDÚNCULO
OU DEFORMADOS).

IN
NATURA 38,00 2.280,00

8 100 PCT
BALA DE GOMA GOMETS TUBO
SORTIDAS C\30 UN (32G POR
UNIDADES).

DORI 42,70 4.270,00

38 100 UND
GOIABADA, TIPO CASCÃO, COM
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS
TÍPICAS DO PRODUTO EMBALEM
DE 400 GRAMAS.

VAL 13,74 1.374,00

52 30 KG

SAL TIPO GROSSO, APLICAÇÃO
ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO
SÓDIO 360, ADITIVOS
IODO/PRUSSIATO AMARELO SODA,
ACIDEZ 7,20. APLICAÇÃO
ALIMENTÍCIA, TEOR MÁXIMO
SÓDIO, ADITIVOS IODO/PRUSSIATO
AMARELO SODA, ACIDEZ,
CONTENO 1000G.

AMAFIL 6,00 180,00

mailto:PRODUTOSREALLNORTE@GMAIL.COM
mailto:ercioalmeida@terra.com.br
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59 220 FSC

VINAGRE, ÁCIDO ACÉTICO OBTIDO
MEDIANTE A FERMENTAÇÃO
ACÉTICA DE SOLUÇÕES AQUOSAS
DE ÁLCOOL PROCEDENTE
PRINCIPALMENTE DE MATÉRIAS
AGRÍCOLAS. PADRONIZADO,
REFILTRADO, PASTEURIZADO E
ENVASADO PARA A DISTRIBUIÇÃO
NO COMÉRCIO EM GERAL. COM
ACIDEZ DE 4,15%. EMBALAGEM
PLÁSTICA/GARRAFA PET, SEM
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS E SEM
ADIÇÃO DE AÇÚCARES. DE
ACORDO COM A RDC N°276/2005.
FRASCO DE 750 ML.

VIRROSAS 4,95 1.089,00

VALOR TOTAL: R$ 9.193,00
Valor Total Por Extenso: nove mil, cento e noventa e três reais.

 
M. A. DE ALMEIDA LTDA CNPJ: 24.110.332/0001-97

Item Qde Und Descrição Marca V.Unit V.Total

4 80 KG
ARROZ INTEGRAL TIPO 1, DE
PRIMEIRA QUALIDADE PACOTE
COM 01 KG.

BERNARDO 9,00 720,00

5 60 CX AVEIA EM FLOCOS CAIXA COM 170
GRAMAS. CAMPILAR 8,90 534,00

6 60 CX AVEIA EM FLOCOS FINOS CAIXA
COM 170 GRAMAS. CAMPILAR 8,90 534,00

16 100 UND CHOCOLATE 50% CACAU PACOTE
200G. CAMPILAR 18,20 1.820,00

44 100 PCT MACARRÃO INTEGRAL ESPAGUETE
500G. AMALIA 10,30 1.030,00

45 70 UND

MAIONESE TRADICIONAL -
CONTENDO MINIMO 335G
APERITIVOS, PARA LANCHES,
SANDUÍCHES, WRAPS,
HAMBÚRGUERES, E SALADAS,
CACHORRO QUENTE.

ARISCO 13,74 961,80

51 500 PCT

SAL REFINADO, IODADO,
CONSTITUÍDO DE CRISTAIS DE
GRANULAÇÃO UNIFORME E
ISENTO DE IMPUREZAS E
UMIDADE, ACONDICIONADO EM
SACO PLÁSTICO, ÍNTEGRO,
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO
HERMETICAMENTE E LIMPO. A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA,
NÚMERO DO LOTE DATA DE
FABRICAÇÃO, QUANTIDADE DO
PRODUTO, NÚMERO DE REGISTRO.
DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
RESOLUÇÃO RDC Nº 130, DE 26 DE
MAIO DE 2003. EMBALAGEM DE
01 KG.

UNIÃO 3,34 1.670,00

53 160 LTA SARDINHA EM ÓLEO LATA COM
125 GRAMAS, IMERSA EM ÁGUA
DE CONSTITUIÇÃO (AO PRÓPRIO
SUCO, ÓLEO VEGETAL DE SOJA E
SAL, CONTENDO ÔMEGA 3,
PROTEÍNAS, FIBRA ALIMENTAR.

G DA
COSTA

7,38 1.180,80

Í
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VALIDADE MÍNIMA DE (SEIS)
MESES APÓS A ENTREGA.

VALOR TOTAL: R$ 8.450,60
Valor Total Por Extenso: oito mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta centavos.

 
G. P. DE ALMEIDA CNPJ: 08.755.624/0001-20

Item Qde Und Descrição Marca V.Unit V.Total

12 15 UND

CALDA COBERTURA PARA SORVETE
E AÇAI VÁRIOS SABORES PESO
MINIMO 1 KG SABORES
CHOCOLATE, MORANGO E LEITE
CONDENSADO.

ORIGINAL 25,00 375,00

14 300 KG

CARNE BOVINA 1ª QUALIDADE
TIPO CONTRAFILE (MOIDA, BIFE
OU PEDAÇO) 1ª QUALIDADE
CARNE TIPO CONTRAFILE,
RESFRIADA, LIMPA, ASPECTO:
PRÓPRIO DA ESPÉCIE,
NÃOAMOLECIDA NEM PEGAJOSA
COR: PRÓPRIA DA ESPÉCIE, SEM
MANCHAS ESVERDEADAS OU
PARDACENTAS. ODOR:PRÓPRIO
TIPO DE CORTE, DEVENDO CONTER
NO MÁXIMO DE 10% DE
GORDURA, SER ISENTA DE
CARTILAGENS E DE OSSOS,
CONTER NO MÁXIMO 3% DE
APONEUROSES.

CONTRA
FILÉ 39,00 11.700,00

22 30 UND
CORANTE ALIMENTÍCIO LIQUIDO
10ML- COMESTIVEL PARA BOLO
(DIVERSOS).

CAMPILAR 12,00 360,00

26 35 PCT FARINHA LÁCTEA PACOTE COM 400
GRAMAS. NESTLÉ 25,00 875,00

28 1.410 GL GALÃO DE 20 LITROS DE ÁGUA
MINERAL (SEM O FRASCO). LINDÁGUA 15,00 21.150,00

VALOR TOTAL: R$ 34.460,00
Valor Total Por Extenso: trinta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais.

 
1.3 O presente instrumento caracteriza-se como um documento vincula�vo e obrigacional, com
caracterís�ca de compromisso para futura contratação dos itens indicados no item 1.2, nas condições
definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e ata do Pregão Eletrônico nº 028/2024,
que integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro.
1.3.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e en�dades par�cipantes a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente mo�vada.
1.4 São instrumentos vincula�vos à presente Ata:
1.4.1 Termo de Referência;
1.4.2 Estudo Técnico Preliminar;
1.5. A divisão das quan�dades e respec�vas secretarias estão descritos no Termo de Referência a qual está Ata está
vinculada.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1 A vigência da Ata será de 12 meses, contados de sua publicação, podendo ser prorrogada uma vez, por
igual período, desde que comprovado a vantajosidade dos preços registrados, conforme Decreto Municipal
n. 207/2023, permi�da a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula Terceira deste
instrumento.
2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.
2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na Ata de Registro de Preços, bem como a
renovação de suas quan�dades quando houver eventual prorrogação da vigência.
2.4 A Administração não poderá prorrogar a Ata de Registro de Preços quando o Fornecedor �ver sido
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade, suspensão temporária ou impedimento de licitar
e contratar com o poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA TERCEIRA DA REVISÃO E CANCELAMENTO
3.1 A Administração elaborará pesquisa de mercado, mediante provocação do fiscal da Ata de Registro de
Preços, a cada 180 dias, a fim de ra�ficar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
3.1.1 De posse da pesquisa realizada, o fiscal deverá encaminhar seu resultado ao Órgão Gerenciador seja
para ra�ficar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata ou no�ficar o Fornecedor para rever os
preços registrados em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados no mercado.
3.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra�cados
no mercado verso os preços registrados, cabendo à Administração, através do Órgão Gerenciador, convocar
o Fornecedor para negociarem a redução dos preços aos valores pra�cados pelo mercado, conforme alínea
d do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
3.2.1 Caso o Fornecedor não aceitar a redução dos seus preços aos valores pra�cados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, cabendo a Administração convocar,
dentro da ordem de classificação, os Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
3.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não puder
cumprir o compromisso, é facultado ao Fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a revisão
do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação
relevante nos preços pra�cados no mercado, conforme alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
3.3.1 A inicia�va e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do Fornecedor
da Ata de Registro de Preços, cabendo ao Órgão Gerenciador, a análise e deliberação a respeito do pedido.
3.3.2 Se o Fornecedor não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o Fornecedor con�nuará obrigado a cumprir
os compromissos pelo valor registrado na Ata de Registro de Preços, sob pena de cancelamento do registro
do preço do Fornecedor e de aplicação das penalidades administra�vas previstas em lei, Edital e Ata de
Registro de Preços.
3.3.3 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique
o cumprimento da Ata, a Administração Pública poderá efetuar a revisão do preço registrado no valor
pleiteado pelo Fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores pra�cados pelo mercado, ou
apresentar contraproposta de preço, compa�vel com o vigente no mercado para a garan�a do equilíbrio
econômico-financeiro.
3.3.4 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o Fornecedor será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administra�vas.
3.3.5 Liberado o Fornecedor na forma do subitem anterior, o Órgão Gerenciador da Ata poderá convocar os
demais Fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que manifestem
interesse em assumir o fornecimento dos bens, pelo valor da contraproposta apresentada pela
Administração.
3.4 Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores, não havendo licitantes remanescentes para
assumir nos valores informados, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
3.5 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro dos preços registrados, passarão por análise contábil e
jurídica do órgão gerenciador, cabendo à autoridade competente para a homologação da licitação para
registro de preços a decisão sobre o pedido.
3.5.1 Deferido o pedido, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de
Registro de Preços.
3.6 O registro do Fornecedor será cancelado, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
3.6.1 descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
3.6.2 não re�rar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem jus�fica�va aceitável;
3.6.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pra�cados no
mercado; ou
3.6.4 sofrer sanção administra�va cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administra�vo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) par�cipante(s).
3.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na Ata, devidamente
comprovados e jus�ficados.

CLÁUSULA QUARTA DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Corumbiara/RO, por meio do
Departamento de Registro de Preços, devendo ser observado o aspecto operacional e jurídico, conforme
Decreto Municipal n. 207/2023.
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CLÁUSULA QUINTA PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO
5.1 Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado do Município de Corumbiara RO Avenida Guarajús,
CEP 76995-000 Corumbiara RO, no horário de expediente; segunda a Sexta-Feira de 7:00 as 13:00 e 15:00
as 17:00 horas, é expressamente proibido a entrega de mercadoria em desacordo com este horário.
 5.2 Prazo de entrega dos produtos não perecíveis os quais deverão ser de no máximo, 05 (cinco) dias
corridos, produtos perecíveis prazo máximo de 24 horas, e será contado a par�r do empenho ou requisição,
quando solicitado pela secretaria, que seguida da nota de empenho, subs�tuirá o contrato, nos termos do
art. 95, Inciso II, da Lei 14.133/2021, contudo, o mesmo poderá ser firmado quando for de interesse da
Autarquia.
5.3 Os itens deverão ser entregues em perfeita qualidade e com data de validade transcorrido no máximo
em 50% (cinquenta por cento) do período total.
5.4 Os fornecedores deverão prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante,
obrigando-se a atender todas as reclamações a respeito da qualidade e eventuais subs�tuições.
5.5 A Contratada deverá disponibilizar para o Gestor os números de telefones, fax, endereços e correios
eletrônicos para contato.
5.6 Havendo impossibilidade de se realizar a entrega dentro dos prazos es�pulados, o fornecedor deverá
emi�r documento assinado, com as razões que o impediram de cumprir o prazo estabelecido e enviado
para a Secretaria, no e-mail disponibilizado no Termo de Referência, para apreciação, podendo a empresa
sofrer sanções administra�vas, caso as jus�fica�vas não sejam plausíveis.
5.7 Os produtos deverão ser entregues juntamente com sua Nota Fiscal, e cópia da autorização de
fornecimento, obedecendo rigorosamente ao solicitado.
5.8 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços, devendo ser subs�tuídos no prazo de
05 (cinco), a contar da no�ficação do Fornecedor, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.9 A falta de quaisquer produtos não poderá ser alegada como mo�vo de força maior para o atraso na sua
entrega.
5.10 Os produtos serão recebidos provisoriamente em 05 (cinco) dias, oportunidade em que observarão as
informações constantes da fatura e das embalagens, em confronto com a Nota de Empenho, Contrato e
Termo de Referência.
5.11 Os produtos serão recebidos defini�vamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan�dade do material, conferência da auten�cidade da Nota
Fiscal e suas cer�dões nega�vas fiscais e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
5.12 O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade do Fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.13 Nos termos de art. 3 combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990
Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo
com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não exis�rem,
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra en�dade credenciada pelo Conselho Nacional de
Metrologia, Norma�zação e Qualidade Industrial (CONMETRO).
 
CLÁUSULA SEXTA PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
6.1 O pagamento decorrente da concre�zação do objeto desta licitação será efetuado pela Tesouraria, por
processo legal, após a comprovação da entrega do objeto licitado nas condições exigidas e apresentação
dos documentos fiscais e entrega dos materiais devidos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis; após efe�va
liquidação, mediante a emissão de boleto bancário emi�do pela contratada, ou outra forma convencionada
pelas partes.
6.1.1 Se o objeto não for entregue conforme condições neste Termo de Referência, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento defini�vo.
6.1.2 pagamento devido pela Prefeitura de Corumbiara será efetuado por meio de Transferência Bancaria,
emi�do pela adjudicatária ou por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes.
6.1.3 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente na
Administração Pública Municipal.
6.1.4 Não aplicar-se-á o previsto no item 15.1 caso os recursos sejam provenientes de transferências de
outros órgãos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos municipais.
6.2 Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação prevista neste
instrumento.
6.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.
6.4 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de pagamento,
informações rela�vas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como, se a
empresa é optante do SIMPLES.
6.5 Em sendo optante do SIMPLES a licitante deverá apresentar documento expedido pela Receita Federal
demonstrando essa condição.
6.6 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais,
tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao
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fornecimento do objeto deste certame.
6.7 Para fins de Imposto de Renda Re�do na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Cons�tuição da
República, o Município, em todas as suas contratações, com pessoas jurídicas observará o disposto no art.
64, da Lei Federal Nº 9.430/1996, no art. 15 da Lei Nº 9.249/1995, a Instrução Norma�va da Receita Federal
do Brasil Nº 1.234/2012, e, também Instrução Norma�va RFB Nº 1663, de 07 de outubro de 2016, e por fim
Instrução Norma�va RFB nº 2145, de 26 de junho de 2023, com a consequente retenção, na fonte, do
imposto sobre a renda incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo fornecimento
de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de construção civil.
6.8 Não será admi�do o pagamento de �tulo descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como os
que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring.
6.9 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da contratada.
6.10 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
6.11 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa.
6.12 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.
6.13 Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de cer�dões o prazo do item 15.1 somente se
iniciará com a devida regularização das pendências.

CLÁUSULAS SÉTIMA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
7.1 São obrigações da Administração Pública:
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Fornecedor, de acordo com o Termo de
Referência, Edital e a Ata de Registro de Preços.
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente instrumento e seus anexos;
7.1.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com
as especificações constantes no Edital e seus anexos, para fins de aceitação e recebimento defini�vo.
7.1.4 Realizar, sempre que necessário e a qualquer momento, durante a vigência do contrato e/ou da ata de
registro de preços o exame de conformidade e prova de conceito, entre outros testes de interesse da
Administração, referente aos produtos registrados, na hipótese de iden�ficar que os mesmos não estão
tendo a eficiência esperada, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas no termo de
referência.
7.1.5 Comunicar o Fornecedor contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas.
7.1.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor contratado, através de servidor
especialmente designado.
7.1.6 Efetuar o pagamento ao Fornecedor contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos.
7.1.7 Aplicar ao Fornecedor contratado as sanções previstas na lei, Decreto Municipal n. 193/2023 e neste
instrumento.
7.1.8 No�ficar os emitentes das garan�as contratuais, quando for o caso, quanto ao início de processo
administra�vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de seus atos, seja através de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.10 Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o obje�vo de verificar a oscilação de
mercado, se for o caso.
7.1.11 Prorrogar a vigência da Ata de Registro de Preços, se for o caso, desde que observadas as
condicionantes estabelecidas no Decreto Municipal 207/2023.
7.1.12 Analisar os pedidos de subs�tuição de produto por outro de marca ou de modelo diferente daquele
registrado nesta ata, por comprovado mo�vo de fato superveniente à licitação e desde que o novo produto
possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração
do preço registrado.
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7.1.13 Receber as solicitações de adesão e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à Ata de Registro de
Preços.
7.1.13 Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria Ata de Registro de Preços, total ou
parcialmente.
 
7.2 São obrigações da Contratada:
7.2.1 Assinar a Ata no prazo de 05 (cinco) dias contados a par�r do recebimento;
7.2.2 Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.2.3 Executar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local, acompanhado da
respec�va nota fiscal;
7.2.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado neste instrumento, os veículos e maquinários que apresentarem defeitos mecânicos;
7.2.6 Comunicar à Administração Pública Municipal, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da apresentação dos veículos e maquinários, os mo�vos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto no item 5.3, com a devida comprovação.
7.2.7 Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7.2.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução da Ata, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garan�a, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.2.9 Manter as mesmas condições de habilitação constantes no presente instrumento;
7.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata;
7.2.11 Cumprir, durante todo o período de execução da Ata, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
7.2.12 Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento da Ata;
7.2.13 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
7.2.14 Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar e
comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e en�dades par�cipantes, a
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido (art. 22 do Decreto nº
16.122/2023).
7.2.15 Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente de evento
posterior à assinatura da Ata de Registro de Preços, absolutamente independente da vontade das partes e
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem a
manutenção dos preços.
 
CLÁUSULA OITAVA DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 As despesas ocorrerão de acordo com a dotação orçamentária da Secretaria e divulgada de acordo com
o disposto nos Decretos; Municipal n°. 207/2023, art. 13 e Federal Nº 11.462/2023, art. 17:

 
Decreto Municipal 207/23:
Art. 13º - Na licitação para registro de preços não é
necessário indicar a dotação orçamentária ou qualquer
outra informação da origem dos recursos orçamentários,
que somente serão exigidas para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.
 
Decreto Federal 11.462/23:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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Art.17º - A indicação da disponibilidade de créditos
orçamentários somente será exigida para a formalização
do contrato ou de outro instrumento hábil.

CLÁUSULA NONA DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES
9.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as en�dades da Administração Pública Municipal, Estadual ou
Distrital que não par�ciparam do procedimento de Intenção do Registro de Preços poderão aderir à ata de
registro de preços na condição de não par�cipantes, observados os seguintes requisitos:
9.1.1 Apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público.
9.9.2 Demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e
9.9.3 Consulta e aceitação prévia do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.
9.9.3.1 A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
9.9.3.1.1 O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
9.2 Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá
efe�var a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
9.3 O prazo de que trata o item anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela
en�dade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
9.4 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a cinquenta por
cento dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para
o gerenciador e para os par�cipantes.
9.5 O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quan�ta�vo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes,
independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro de
preços.
CLÁUSULA DÉCIMA DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA
10.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
10.2 A Ata de Registro de Preços será acompanhada por um gestor de contratos cujas atribuições são
rela�vos aos aspectos administra�vos contratuais da Ata, como: instruir o processo com toda a
documentação rela�va à execução e fiscalização do contrato,  acompanhar a manutenção das condições
habilitatórias, conferir a importância a ser paga, no�ficar sobre as irregularidades encontradas, adotar as
medidas preparatórias para aplicação de sanção administra�va, promover a gestão documental, etc.,
conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023.
10.3 A Ata de Registro de Preços será fiscalizada por um fiscal cujas atribuições são rela�vas à execução do
objeto, conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023.
10.4 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços o fiscal em conjunto com o gestor elaborará o plano de
fiscalização da execução do objeto que terá como referência o Termo de Referência, Edital e a presente a
Ata de Registro de Preços e constará as estratégias de execução e fiscalização do objeto registrado,
conforme estabelecido no Decreto Municipal n. 192/2023.
10.5 A execução do objeto registrado deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de
controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos:
a) os resultados alcançados em relação a Ata/Contrato, com a verificação dos prazos de execução e da
qualidade demandada;
b) os recursos humanos empregados, em função da quan�dade e da formação profissional exigida, quando
se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra;
c) a qualidade e quan�dade dos recursos materiais u�lizados;
d) a adequação dos serviços prestados à ro�na de execução estabelecida;
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e
f) a sa�sfação do público usuário, quando cabível.
10.5.1 O fiscal deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o Fornecedor:
a) Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as
a�vidades contratadas;
b) Deixar de u�lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u�lizá-los com
qualidade ou quan�dade inferior à demandada.
10.5.2 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pelo Fornecedor, sobretudo
quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administra�vas,



ARP - Ata de Registro de Preços 022 de 14/11/2024, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 268360 e CRC: C4DB6B78). Pág: 9/12

previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento da Ata.
10.6 O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto
registrado, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
10.7 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.8 O Gestor da presente Ata de registro de preços é a Sra. GRACIELLE Mª DE ANDRADE, matrícula
969590.
10.9 As no�ficações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico do Fornecedor,
devendo este informar em seus documentos as informações necessárias para tanto, e eventualmente
mediante o�cio de forma presencial.
10.10 Quaisquer dúvidas os fones de contato são: (69) 3343-2192 e cpl@corumbiara.ro.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administra�va o Fornecedor que cometer, por dolo ou culpa, quaisquer das infrações
previstas na Lei Federal n. 14.133/2021, quais sejam:
11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preços;
11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do Contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;
11.1.3 Dar causa à inexecução total do Contrato/Ata de Registro de Preços;
11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
exigido pelo pregoeiro;
11.1.5 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não manter a proposta
ofertada, ensejando na mesma infração:
a) Não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ou após a negociação, dentro do prazo;
b) Não encaminhar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado após a fase compe��va;
d) Não apresentar amostra quando exigível, ou apresenta-la em desacordo com as especificações do Edital;
11.1.6 Não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, implicando na mesma
infração quando:
a) Recusar-se sem jus�fica�va, a assinar o contrato, Ata de Registro de Preços, ou aceitar ou re�rar o
instrumento equivalente ao contrato no prazo estabelecido pela Administração.
11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo�vo jus�ficado ou
entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é des�nado, ou
diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas.
11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução da Ata.
11.1.9 Fraudar a licitação ou pra�car ato fraudulento na execução da Ata.
11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
11.1.11 Pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação.
11.1.12 Pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
11.2 Licitante/Fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções mencionadas abaixo, de acordo com a
Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021:
a) Advertência;
b) Multa Moratória;
c) Multa Compensatória;
d) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federa�vo que �ver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federa�vos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.2.1 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.
11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração come�da;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
11.4 O processo de aplicação das penalidades previstas acima respeitará o devido processo legal e a ampla
defesa do Licitante/Fornecedor e tramitará de acordo com o Decreto Municipal n. 193/2023.
11.5 Aplicar-se-á a advertência como instrumento de diálogo e correção de conduta ensejadora de infração
administra�va, da qual não cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou
ao interesse cole�vo, dentre elas:
a) Descumprimento de pequena relevância de obrigação legal ou infração a lei, quando não se jus�ficar
aplicação de sanção mais grave;
b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da
administração, quando não se jus�ficar aplicação de sanção mais grave.
11.6 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administra�vas previstas anteriormente, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros:
11.6.1 De 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) do valor registrado, para os itens 11.1.4 e
11.1.5.
11.6.2 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor registrado, em caso de: recusa do
adjudicatário em efetuar o reforço de garan�a contratual, quando for o caso, e no caso do item 11.1.6.
11.6.3 De 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela do objeto não
executada/inadimplente, no caso do item 11.1.1.
11.6.4 De 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor registrado, nos casos do item 11.1.3.
11.6.5 De 20% (vinte por cento) a 30% (vinte por cento) sobre o valor registrado, nos casos previstos nos
itens 11.1.2, 11.1.7, 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.1.11 e 11.1.12.
11.7 A sanção de multa moratória será aplicada ao licitante/Fornecedor que entregar o objeto ou executar
o serviço registrado de forma integral, tal qual solicitado, porém com atraso injus�ficado em relação ao
prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:
11.7.1 De 0,2% (dois décimos percentuais) por dia de atraso, sobre o valor da parcela executada em
desconformidade com o prazo previsto no contrato, até 10 (dez) dias de atraso.
11.7.2 De 0,3% (três décimos percentuais) por dia de atraso a par�r do 11º (decimo primeiro dia) até o 20º
(vigésimo) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto na Ata.
11.7.3 De 0,5% (cinco décimos percentuais) por dia de atraso a par�r do 21º (vigésimo primeiro) até o 30º
(trigésimo dia) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto na Ata.
11.7.4 Após o 30º (trigésimo) dia de atraso, será analisada as jus�fica�vas apresentadas pelo
Fornecedor/contratado e avaliado se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso
rescindi-la, conforme art. 137 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.
11.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal,
direta ou indireta, pelo prazo máximo de três anos, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais
grave, conforme Decreto Municipal n. 193/2023.
11.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública Municipal, direta ou indireta, quando jus�ficar a imposição de penalidade mais grave que a sanção
nele referida, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, conforme Decreto Municipal n.
193/2023.
11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções acima, com exceção à advertência,
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por uma Comissão Especial,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará ao licitante/Fornecedor, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções, contado da data da
in�mação, o qual será dirigido à autoridade competente que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não
a reconsiderar, encaminhará o recurso com sua mo�vação à Autoridade Superior, que deverá proferir sua
decisão.
11.12 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
11.13 A aplicação das sanções previstas no item 11.2 alíneas b, c, d e e admitem a reabilitação do
licitante/Fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos e poderá ser
requerida pela parte, quando couber:
a) Reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) Pagamento da multa;
c) Transcurso do prazo mínimo de um ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de três anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato puni�vo;
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e) Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos
neste ar�go.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
12.2 Os casos omissos serão decididos pela Administração Pública, segundo as disposições con�das na Lei
nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 Código
de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.
12.3 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo
adi�vo a presente Ata de Registro de Preços.
12.4 Incumbirá à Administração Pública divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec�vo
sí�o oficial na Internet, assim como no Diário Oficial dos Municípios (CINDERÔDONIA).
12.5 Fica eleito o Foro da Comarca de Corumbiara/RO como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via administra�va, inclusive os casos
omissos, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam a presente Ata, para efeito
legal, ficando arquivada na Diretoria de Registro de Preços, conforme exigência da Lei 14.133/2021.
 

Corumbiara-RO, 14 de novembro 2024.
 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA
Prefeito Municipal

Termo de Posse de nº. 196
 

GRACIELLE Mª. DE ANDRADE
Diretora do Registro de Preços

Portaria nº. 067/2024  
                             

LUCILENE CASTRO DE SOUSA
Coordenadora de

Compras, Licitações e Contratos Administra�vos
Portaria nº. 109/2024
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